
, , , ~ 0U~~ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 . R ÍR.EGIÃO 
JUNTÂ DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N 	
- 	

. 

RECLAMANTE::'.:.í. 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 	 ..._ 

RECLAMADO: 

Endereço 	 - 

A OVO GADO 

LIIUFUÇU 

1 OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 ....  ....... ...... ................... , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	- 

autuo a reclamação que segue, com........: .documentos. 

Eu, 	...........
. ... ... .......  .... .............. ..... ', Chefe de Secretaria, assino este termo. 

TRAMITAÇÃO 

H - 	............................................ 

/ 

.... 	 .... .... . . . ... . ....... 

ARQUIVADO 

ARQUJV A8 

CA.2-5 	1 
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Advocacia &abalbidia  e Ágrc2ria  

P. J. - j C J DE GOIÂNIA 
PROTOCOLO 
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Ádvocacia &a6aII)ita e Agráría 

P ROCURAÇÀO 

OUTORGANTE(S): 	 j 

- 	 --•- 	-' 	 "- 	'? 	, 
-.-'- 	.---.--- 	 - 	. 	 - 	 --.- 

OUTORGADA: Maria José Bezerra Soares, brasileira, casa 

da, advogada, inscrita na OAB sob n9 1.000, 

residente e domiciliada à Rua 86-C n9 96 - 

Setor Sul, em Goiània-Go. 

PODEBES: 	amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas 

"ad juditia" e "extra", para 	representar 

o(s) outorgante(s) perante pessoas 	jurídi 

cas, de direito público ou privado, particu 

lares, pessoas físicas ou jurídicas, 	de 

qualquer espcie ou natureza, investidos ain 

da de tais poderes para o faro em geral, em 

qualquer Juízo, instáncia ou Tribunal 	e 

mais os de acordar, transigir, receber 	e 

dar quitação, substabelecer, especialmente, 

sem prejuizo dos poderes retro-mencionados 

para _. 

Goiânia, 	 .- 

4 ut 
Ju1'arii 	&-zerra d9ares 

Rua 86-C. n. 9  96 - Setor Sul - telefone: 2-0364 - Goiânia 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA no TBAaALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N° 

LLtC 

•.ua 3 9  n 2  700—cc.tro 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

1 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, á 

, ás 	.J305( ............................................................................................) 

horas do dia2.0 	 ) do mês de ....... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não cómpareciinento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-. 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 
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PODEIt JuDIcIÁRIo 
.JVTIÇA DO TRAI3ALII() 

ATA DA AUDIÈNCIA RELATIVA AO PROC. N.Q .J C J - 

Aos 20 dias do mês de 	outubro 	do ano de 19 75 	, áS 13,05 horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento deGojja 

sob a presidência do Dr. Herácito Pena Jimior 
MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. Ney de Castro 

vogal representante dos empregadores, e 	Sebastio G.  de Amorim 

- vogal representante dos empregados para instrução e julgamento 	 da 

reclamação ajuizada por Naurilio da Costa Ramos 	 contra 

W 	Auto Modelo Ltda. 	

,relativa a aviso., etc. 

no valor de Cr$2.500,00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presiclent, apregoadas as partés 

às 13 e 35 horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, Mauriljo da Costa Ramos 
qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra Auto Modelo Ltda. 

pretendendo receber a importancia de Cr$ 2 . 500, 00 	 , relativa a 

aviso prév±o Férias; 13 salário e FGTS •  

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-

sições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a JCJ.de Goi.nia, por votação un.nime, julgar procedente 

a presente rec1amaço para o fim de condenar a reclamada a pagar 
ao reclamante a quantia de Cr$2.500,00, sendo Cr$600,00 de aviso 
prévio; Cr$400,00 de Férias vencidas; Cr$220,00 de Férias propro-' 

cionais Cr$600,00 de 13 salário de 1974 e Cr$450,00 de 13 salá-

rio de 1975, em oito dias, seguido de juros e correção monetária. 

Custas no import \ de Cr$166,80, pela reclamada. 

Desta decisão fi cu ciente o reclama te, devendo se' a 

dmai s 
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PODER JIJLDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

,, 	. 	• 

v' 
Notif1caço n.Q 	 BeI&r1zõntMInas GeiCT' 

Em 2 	de 	Y» de 19 7 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	- 	de 	1 t 	- 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclaxnaçao 	por vós, apresentada. centra 	--' - 	 - 

- 	 e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

ho 

Atenciosamente, 

efe e Secretaria 

Ao limo. Sr. 
:UT0 MUDLLG Li1i)t • ,. 

") I2 700— C(t'' 
iJ ç 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou f que, nesta data 
..... 
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............ de9 2ÇT.... 

............ .. CETEFE D 

CONCLUSÃO 

r!--sta data, 	cOnciuos cs pr'nts 
a 	residente. 7 

Gfua, Líde 	í,ÁÂj 19 

L)LRET...R DE SECE4TARIA 

31- 

. 	 .. 
4 

preuit« auto., d. 

o 

.-.., 



.'4dvocacia &aba1bita  e Ágrária 

, 1LÏL1 
- 

fl J 

j ustiça d. 

j. C 1. ie 

24 tjOV915 

1 uncionár 3 

r 

octe :i.iaurílio a Costa 

o 

o 

	

a 	a Cot 	•. íO5,Via 

vem, mui respeitosamente, 

resenaa de V. Ex. nos autos acima identificadas 
acm fundamento no artio 878 da OLT, rec:uerer a e-

:ocuço de fia. dasuele processo, e quel j transi 
ou em 	as formalidades lesais e 
.e praxe seja expedido mandado de cíte.ao 	execu- 

sede para, o prazo de 48 horas, pagar ao exequen.-

te a quantia calculada por essa IM. JOJ sob pena — 

d nenhora de antos bens ouantos forem necessrins 

a oobrir a obrigaço, com os acréscimos das custas, 

roce'suais, coreaao moaotsie, juros e outras cc-

si.'cnces da direito 

H. Termos, 

F De±e.seuo. 
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CONCLUSÃO 

etm data, faço conclusos us pretntta 
-ao sr. Presidente. 
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PODER JUDtCÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA D CO!CL$ACÂO E JULGAMFZNTO 

D2 PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo J,CJ O 	 ''. 

Aosj,dias do mis ano de mil novecentos 

8 ..............................--. .............• nesta cidade do , na secretaria 

desta Junta de Conciliaqo o Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 	.............. .. .......... ...... 

(Representtço quando houver) 

eoreclamado 	. 	 por este 
(epreentaçAo quando houver) 

ct,ro: çekbi4o último me foi dito quo, em cumprimento a......... ........... ., 
n

• , na presente 
oeco prorea 

reclamaQo fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ...........,............................................. 

relativa ac...............•. 	................................... 1. ............. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por ,  ôte t•rmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogávei quitaçLo para nada main exigir com respeito ao objeto da presente 

roolamaço, seja a que título f8r.  

E para constar, foi lavrado ête têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por anibe as partes. 

-.-.--------.-----. scnaTArIO 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço corcIus.s cs presentes 
autos ao sr.reident.. 

Cor ia,de 	 de 19 
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iiRASINFCRMAÇOEREVISTAS( INSTRUÇÕES 
22 PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO MULTA E/OU JUP.OS* 

ÓRGÂO EXPEDIDOR 	 E ESPECIE DO PROCESSO  CORREÇÃO MONETÁRIA 4 
RECLAMANTE (5) 	 T 28 

M*QUUA 

RECLAMADO (A) 	
no 

30 

GUIA N9 	
EXPEDIDA 	EM 30 

RUBRICA 	DO 	FUNCIONÁRIO 

MODELO APROVADO PELO ATO 
9 -- -------- --- 

ii F. 

CÓDIGO 	 21 \%OR - C4 

r 
IÇA Á 

16 6,80R038 
o 
a- 
&Sã 

RUBRICA DO FUNCIONÁRIO 	

/ MODELO APROVADO PELO ATO DECLARATORIO 
2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PAR XÕMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 	 Guia n.° 
1657/75 	 462-/76 

Reclamante - 
' aurílio da Costa Ramos 

Reclamado - 
uto Vodelo Ltd. 

desta cidade recolher a O Reclamado vai à 	
Just1ça eder31) R.20 9  19 

importância de Cr$ 	 trrze r'ruzeiros) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	........... .. ............................................ 	Cr$ 

2 - 	prestação dc acordo de fls. ................................. 	Cr$ 

3 - 	eembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- Ao Oficial 	de Justiça . 	 . 	 ............................. Cr$ 

2 - Ao Oficial 	de 	Justiça ......... 	.QF.. JUSriç ....... Cr$ 

JUNTA 	
Opes 	ra 

Cr$ 3 - Ao Olicial 	de 	Justica ............. 
DE 	JULGAMENTO 

4— Ao avahador 	.......... GQIÃl Cr$ 

5 - Ao perito 
CONTA 	 ....... 

O3 	............ CrS 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) ..................Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTALDO 	DEPÕSITO ................................CrS 

RECIBO DE OIHTAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá vadade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

. 	O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 
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ODER UMCIÁRïO 
	

Proc. Q 
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.JVTIÇA DO TILAT3ALIIO 	

Mandada flQ 16/76 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de exscuço, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	 ?c' Jii i 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliaço e Julgamento da 

manda ao Oficial de Justiça deste Jutza, que a vista do presente rnan 

dado, passado a favor deJo2:o 2u.ic 

em cumprimento notifique  
, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

oxecuço, sob pena de penhora, a quantia da 

c.L.. 

ao principal, custas processuais, custas executivns e emolumentos 

devidos no processo, nos termos 

cujo inteiro teor é o seguinte: 	.. 

S
. 

) ..... . * . . . . . . 	. 

nt.s . . . . 	. ............. . . . . . . 
-ç 

 O ) 	O 

	

L 	LC .... • • 1 •.ij) 	C._C.)  
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/ 

/ 
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II 

, 1 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supre, proceda a pe- 

nhora em tantos bens quantos bastem para integral pa,gamanto da divi- 
da, O QUE CUMPRA, na forma ca Lei. 

	

de - 	-'neiT: 	 de 1976. 

Eu, 	 Chefe da Secretaria 
datilografei e subscrevi. 	 - 

o iraoaino - Presicente 

Endereço do executado: 



PODER JUDICIÁRIo 
Justiça do Trabalho 

Junta de Conc±]Jaço e Julgamento de Goinia 

Recl arnante 

Reclamado 

Processo: 1657 	L75 

C 	E 	R 	T 1 	D 	O 

CERTIFICO E DOU F 	que, em cumprimento às deter 
minaçes contidas no r. mandado de Flse,comparecj 	s_ 	horas 
do diado ms de do ano de 1-976, rua7 

nesta Capi -tal,onde procedi a do executa3o 
na pessoa do Sr, José Carneiro Queiroz o qual, de tudo 
ficou ciente e contraf 

O referido é verdade e dou f. 

'Oficial de Justiça 

e 
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PODER ucÁo 

JUSTIÇA DO TAB/LHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDXO 

Certifico que, eia obediência ao provimento 

o Q 2, artigo 11 § único, da Corregedoria 

do T.LT,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularxnente pagas, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé. 

Em______ de 	 1.97 

Diretor de Secretaria 	
/ 

C O N C L U 3 A O 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao uM. juiz Presidente. 

Data supra 

o 	 Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

juiz 	r e s i d e n t e 

1-CE-1.-2 
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PODER JUDCIÁRtO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3,' REGIÃO 

JUNTA DU CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TMO DE PAGÁMENTO 3 QUITAÇÃO 

Prooe jf,CeJ. 
1 , ( )• 

Aos ----- 	 dias do mês 	 ano de mil novecentos 

e,nesta cidade de 	-------- - .......... -----------, na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
(Rerese1tação quandó ouver 

e o reclamado 	 e por êste 
....................................................................... prentaço quando houver) 

acordo cekbrado ultimo me fol dito que, em curprimonto a------ ....... --------- , 	na presente 
decfsao p!'oFehda 

reclamago fazia entrega ao Rclante da importância de Cr 

'•tor----e 

relativa ao, 	
I-7tT5-. 

Pelo reclarnanta foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando ror êste tôrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogávei quitaço para nada mair exigir com respeito ao objeto da presente 

reolamaqo, seja a que tItulo fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrno, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partcs. 

41 


